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prefeifura /l1ul1icipcrl de Jcém
Estado de São Paulo

Ii I'

- LEI Na 808, DE 02 DE MARÇODE 1.982 -

Dispõe sobre reajustamento aoa servldo-rea Municipais, a vigorar 8 partir de
18 de março de 1.982.

DAVID ANGELO DELFINS, Prefeita Municipal de
Estada de são Paula,~usando das atribuições
lhe são conferidas por lei;

iAFAZ SABER que a C_ara Municipal aprovou e ele sanclanae
mulga a seguinte Lei;
ARTIGO 111 - Fie. reajustadas _ lDU (CIIIIJ por cento) a partir de 111 de
1181';0da 1.982. as salários do pessoal mensalista e diarista desta MUA!
clpalldade.
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ARTIGO 211 - Nã. se Incluem pera efelta da reajuste cltada na artlga lO '
aa serventes e merendeiras (salárla mlnlaa), tesaurelra, aux.de CDnta~!
lidada, Encarregada Seral de Ferr.entaria e PatrlmantD e Operador de
Motonlveladara.
ARTIGO 3D - Esta lei entrad eIII vigor na deta de aua publlceçia, reval!.. ,dea as dlsposlçasa em cantr~10.

Reglstre-,e, publique-se e comunique-ae
,I~, 82 de março de 1.982

DAVID ANGEL NO
Pre'e nlclpal

Registrada e pubUcada na Secretaria desta Prefeltu-
ra. na data supra.

Euripedea Jo,Secretar· •


